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AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº. 063/2019.  
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP(LC 147/2014). Tendo em vista a ausência de participantes no Pregão 058/2019 
encontra-se aberto, processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é o 
registro de preços para possível contratação de empresa especializada no fornecimento de relógios de ponto 
biométricos devidamente instalados e configurados e serviços de manutenção e conserto, conforme solicitação do 
Departamento de recursos Humanos. Assim sendo, a realização do referido pregão será no dia: 20/11/2019, a partir 
das 13h30min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município. O 
valor total estimado para tal contratação será de R$ 26.426,00 (vinte e seis mil quatrocentos e vinte e seis reais). O 
edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao 
Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min. 
As autenticações e reconhecimentos de firma por funcionário da administração ocorrerá até 48 horas antes da 
sessão de julgamento, não sendo mais efetuada após este prazo. Ribeirão do Pinhal, 06 de novembro de 2019.  

Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS nº. 003/2019 
Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADODO PARANÁ, processo 
licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para execução de obras de reforma e ampliação da Escola Municipal Nova Carvalho, com 
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. 
A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente com o Engenheiro Civil do município (43)35518301 ou 
(43)35518309. A realização da Tomada de Preços será no dia: 06/12/2019, a partir das 09h00min, na sede da 
Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal 
contratação será de R$ 219.840,40 (duzentos e dezenove mil oitocentos e quarenta reais e quarenta centavos). O 
edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao 
Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min e 
no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br). O reconhecimento de firma por funcionário da 
administração ocorrerá até 48 horas antes da sessão de julgamento, não sendo mais efetuada após este prazo. 
Ribeirão do Pinhal, 31 de outubro de 2019.  

Adriana Cristina de Matos - Presidente Comissão de Licitações. 

 
 
 

ATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019. 
Ata da Tomada de Preços nº 002/2019 para a contratação de empresa especializada para execução de obras de 
recapeamento asfáltico em concreto betuminoso usinado a quente em diversas localidades do município, com 
fornecimento de material e mão de obra, conforme contrato de repasse OGU n.º 845188/2017/MCIDADES/CAIXA. 
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Aos treze dias do mês de agosto de dois mil e dezenove (13/08/19), as 09h00min reuniram-se na sede da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão do Pinhal, localizada à rua Paraná nº. 983, no Departamento de Licitações, a Comissão 
Permanente de Licitações nomeada através da Portaria 002/2019 para realização da referida sessão. Aberta a 
sessão às 09h00min, constatou-se que não houve nenhuma licitante interessada em participar deste processo. 
Diante do exposto resta demonstrado que ao não acudirem interessados à licitação à mesma foi declarada 
DESERTA nos termos da Lei 8666/1993. E, como nada mais houvesse a ser tratado, a Presidente, encerrou a 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata. Ribeirão do Pinhal, 13 de agosto de 2019.  

ADRIANA CRISTINA DE MATOS - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

 
 
 

LEI Nº 2051/2019 
 

SÚMULA: Dispõe sobre alteração de nomes das Ruas do 
Residencial Catuaí e do Loteamento Laerce de Souza Brito 
e determina outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 

PREFEITO MUNICIPAL, WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Altera-se o nome da seguinte rua do Residencial Catuaí. 
I – A Rua prolongada passará a ser denominada Eloy Alves de Paula; 
 
Art. 2° Altera-se o nome da seguinte rua do Loteamento Laerce de Souza Brito.  
I – A Rua D passará a ser denominada Professora Ise Maria Badaró Dias; 
 
Art. 3° Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 07 de novembro de 2019. 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

DECRETO Nº. 92/2019. 
 

 SÚMULA:- Abertura de crédito adicional suplementar. 
 

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do Município de Ribeirão do 
Pinhal, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei 
no 1.977, de 06 de dezembro de 2018; decreta. 
 
ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional Suplementar, 

no valor de R$ 60.807,23 (sessenta mil oitocentos e sete reais e vinte e três centavos), com recursos de 
remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 
 
Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação. 
Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação. 
Projeto/Atividade - 26.782.0008.2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Rodoviário. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 
Conta da despesa - 00810 - 00504 - 0504/99/99/00/00 - Outros Royalties e Comp. Fin. e Pat. não Previdenciárias. 
Valor R$ 60.807,23 (sessenta mil oitocentos e sete reais e vinte e três centavos). 
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Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Unidade - 001 - Departamento de Educação. 
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2020 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Conta da despesa - 01110 - 00103 - 0103/01/01/00/00 5% - sobre Transferências Constitucionais FUNDEB. 
Valor R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 

ARTIGO 2º - Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito 
Suplementar, os cancelamentos de dotações orçamentárias que abaixo seguem. 
 
Órgão - 04 - Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento. 
Unidade - 001 - Departamento de Fazenda e Tributação. 
Projeto/Atividade - 04.123.0005.2009 - Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Conta da despesa - 00490 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais. 
Conta da despesa - 00500 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
 
Natureza da Despesa - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Físicas. 
Conta da despesa - 00520 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 
 
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Conta da despesa - 00530 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 7.307,23 (sete mil trezentos e sete reais e vinte e três centavos). 
 
Projeto/Atividade - 04.123.0005.2010 - Manutenção das Atividades do Departamento de Fazenda e Tributação. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Conta da despesa - 00550 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais. 
Conta da despesa - 00560 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
 
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 
Conta da despesa - 00570 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
Natureza da Despesa - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Físicas. 
Conta da despesa - 00580 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Unidade - 001 - Departamento de Educação. 
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2020 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio Alimentação. 
Conta da despesa - 01130 - 00103 - 0103/01/01/00/00 5% - sobre Transferências Constitucionais FUNDEB. 
Valor R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
 
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio Alimentação. 
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Conta da despesa - 01270 - 00103 - 0103/01/01/00/00 5% - sobre Transferências Constitucionais FUNDEB. 
Valor R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Ribeirão do Pinhal – Pr, em 05 de novembro de 2019.  
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº. 93/2019. 
  

SÚMULA:- Abertura de crédito adicional suplementar. 
 
O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do Município de Ribeirão do 
Pinhal, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei 
no 1.977, de 06 de dezembro de 2018; decreta. 
 
ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional Suplementar, 

no valor de R$ 84.931,26 (oitenta e quatro mil novecentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos), com recursos 
de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 
 
Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano. 
Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbano. 
Projeto/Atividade - 15.452.0007.2015 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Serviços Urbanos. 
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 
Conta da despesa - 00760 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 
Valor R$ 53.841,24 (cinqüenta e três mil oitocentos e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos). 
 
Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação. 
Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação. 
Projeto/Atividade - 26.782.0008.2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Rodoviário. 
Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente. 
Conta da despesa - 00850 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 
Valor R$ 31.090,02 (trinta e um mil noventa reais e dois centavos). 

 
ARTIGO 2º - Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito 

Suplementar, os cancelamentos de dotações orçamentárias que abaixo seguem. 
Órgão - 04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. 
Unidade - 001 - Departamento da Fazenda e Tributação. 
Projeto/Atividade - 04.123.0005.2010 - Manutenção das Atividades do Departamento de Fazenda e Tributação. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Conta da despesa - 00590 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 
Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
Unidade - 002 - Departamento de Planejamento. 
Projeto/Atividade - 04.121.0006.2012 - Manutenção das Atividades do Departamento de Planejamento. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 
Conta da despesa - 00630 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 
Valor R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
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Natureza da Despesa - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
Conta da despesa - 00640 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 
Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Conta da despesa - 00650 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 
Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano. 
Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbano. 
Projeto/Atividade - 15.452.0007.2015 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Serviços Urbanos. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Conta da despesa - 00740 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 
Valor R$ 45.031,26 (quarenta e cinco mil trinta  um reais e vinte e seis centavos). 
 
 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Ribeirão do Pinhal – Pr, em 06 de novembro de 2019.  

 
Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 
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